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Os salários a serem percebidos pelos candidatos contratados correspondem a uma remuneração inicial bruta de R$ 2.757,64, que corresponde ao Vencimento Básico (VB) + Gratificação Específica de Atividade
Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (GEDBT), podendo ser acrescidos do valor da Retribuição por Titulação (RT) (Especialização, R$ 319,64; Mestrado, R$ 1.336,61; ou Doutorado, R$ 3.297,37) e de
vantagens, benefícios e adicionais previstos na legislação.

Cargo: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Classe/nível: DI 1
Regime de trabalho: Dedicação Exclusiva
Quadro de Distribuição de Vagas e Requisitos Mínimos:

MATÉRIA/ DISCIPLINA HABILITAÇÃO / REQUISITO MÍNIMO no- DE VAGAS PREVISÃO DE LOTAÇÃO
Administração Contábil e Financeira Graduação em Administração ou Engenharia de Produção 02 Natal-Zona Norte, João Câmara
Administração de Processos e Operações Graduação em Administração ou Engenharia de Produção 01 João Câmara
Agronomia Graduação em Engenharia Agronômica ou Agronomia ou Engenharia Agrícola 02 Apodi
Arte Licenciatura em Música ou Licenciatura em Teatro ou Licenciatura em Artes Visuais ou Licenciatura plena em Educação

Artística ou em Artes
02 Caicó, Pau dos Ferros

Biotecnologia Graduação em Engenharia de Alimentos ou em Engenharia Química 01 Pau dos Ferros
Construção Civil Graduação em Engenharia Civil ou Construção Civil ou Construção de Edifícios ou Construção Predial 02 Mossoró
Desenho e CAD Licenciatura em Desenho ou Graduação em Arquitetura ou Engenharia Civil ou Construção Civil ou Construção de Edifícios

ou Construção Predial ou Engenharia Mecânica
02 Mossoró, Santa Cruz

Didática Licenciatura em Pedagogia 02 Apodi, Caicó
Eletroeletrônica Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Computação ou Automação Industrial 02 Mossoró, Caicó
Eletrotécnica Graduação em Engenharia Elétrica 04 Mossoró, Caicó
Física Licenciatura em Física 03 Ipanguaçu, Caicó, João Câmara
Gestão Organizacional e Cooperativismo Graduação em Administração ou Engenharia de Produção 01 Macau
História Licenciatura em História 06 Ipanguaçu, Currais Novos, Caicó, Macau, Pau dos Ferros
Língua Espanhola Graduação em Letras ou Graduação em Letras habilitação em Espanhol ou Licenciatura em Espanhol 01 Currais Novos
Língua Inglesa Licenciatura em Letras com habilitação em Inglês 01 Pau dos Ferros
Língua Portuguesa e Literatura Brasileira Licenciatura em Língua Portuguesa e Literatura Brasileira 02 Apodi, Pau dos Ferros
Logística Graduação em Administração ou Engenharia de Produção, com pós-graduação lato sensu em Logística 01 Natal-Zona Norte
Manutenção de Equipamentos de Informática Graduação na área de Computação ou Engenharia Elétrica ou Automação Industrial 05 Ipanguaçu, Currais Novos, Pau dos Ferros, Santa Cruz
Manutenção de Máquinas e Motores Marítimos,
Instalações Elétricas e Hidráulicas

Graduação em Engenheira de Pesca ou Ciências Náuticas; ou Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia Mecânica,
com pós-graduação lato sensu na área de Pesca

01 Macau

Matemática Licenciatura em Matemática 07 Currais Novos, Apodi, Macau, Pau dos Ferros, Santa Cruz
Mecânica e Materiais Graduação em Mecânica ou Fabricação Mecânica ou Materiais 01 Santa Cruz
Operações da Indústria Química, Reatores Quí-
micos e Catálise

Graduação em Química ou Química Industrial 01 Macau

Orçamentação e Recursos Humanos na Cons-
trução Civil

Graduação em Engenharia Civil ou Construção Civil ou Construção de Edifícios ou Construção Predial ou Produção da
Construção Civil

01 Natal-Central

Processos Químicos Graduação em Química, Farmácia ou Engenharia de Alimentos 01 Ipanguaçu
Produção Cultural Graduação em Produção Cultural; ou Graduação em qualquer área de conhecimento com pós-graduação em Produção Cul-

tural
01 Natal-Cidade Alta

Produção Têxtil Graduação em Produção Têxtil; ou Graduação em Engenharia de Produção ou Engenharia Mecânica ou Engenharia Elétrica,
com pós-graduação lato sensu em Produção Têxtil

01 Caicó

Química Analítica Graduação em Química 01 Pau dos Ferros
Química Inorgânica Graduação em Química 01 Currais Novos
Redes de Computadores Graduação na área de Computação ou Redes de Computadores ou Engenharia Elétrica 01 Caicó
Sistemas de Computação Graduação em Engenharia de Computação ou Engenharia Elétrica 04 Currais Novos, João Câmara, Pau dos Ferros, Santa Cruz
Sistemas de Informação Graduação na área de Computação; ou Curso Superior com pós-graduação lato sensu na área de Computação 04 Ipanguaçu, Apodi, Caicó, Pau dos Ferros
Tecnologia Pesqueira, Operação com Embarca-
ções, Navegação e Equipamentos de Apoio a
Pesca

Graduação em Engenheira de Pesca ou Ciências Náuticas ou Graduação na área de conhecimento da disciplina 01 Macau

Tu r i s m o Graduação em Turismo 01 Natal-Cidade Alta
Zootecnia e Gestão do Agronegócio Graduação em Zootecnia ou Medicina Veterinária ou Engenharia Agrícola ou Agronomia 01 Ipanguaçu

III. Da validade:
O Concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período.

JOSÉ YVAN PEREIRA LEITE
Reitor

em exercício

EDITAL No- 2, DE 13 DE ABRIL DE 2010
CONCURSO PÚBLICO

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, tendo em vista a competência delegada pela Portaria no- 56/2009 do Ministério da
Educação, de 07 de janeiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 08 de janeiro de 2009, o teor da Portaria no- 537/2009 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 31 de dezembro de 2009,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2009, o teor da Portaria no- 27/2010 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 26 de janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União
de 27 de janeiro de 2010, o teor da Portaria no- 11/2010 do Ministério da Educação, de 08 de janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 11 de janeiro de 2010 e republicada no Diário Oficial da União
de 1o- de fevereiro de 2010, torna pública a abertura das inscrições para o Concurso Público para o provimento de cargos de Técnico-Administrativo em Educação no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Norte, com o objetivo de preencher o Quadro de Pessoal dos diversos Campi, sob o Regime Jurídico Único, aprovado pela Lei no- 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com suas alterações posteriores,
as legislações pertinentes e demais regulamentações conforme estabelecido a seguir:

I. Das inscrições:
Período: das 08h00min do dia 15 de abril de 2010 às 23h59min do dia 23 de abril de 2010.
Local: Através do preenchimento da ficha de inscrição localizada no site da COMPERVE (http://www.comperve.ufrn.br).
Taxa: Para cargos de nível superior: R$ 51,00; para cargos de nível intermediário: R$ 33,00; para cargos de nível auxiliar: R$ 28,00, a ser paga através de Guia de Recolhimento da União (GRU) gerado no

ato da inscrição, em qualquer banco até o vencimento.
O candidato poderá acessar a cópia completa do Edital no site da COMPERVE (htt p : / / w w w. c o m p e r v e . u f r n . b r ) .
II. Das Unidades de Ensino, dos Cargos, Vagas, Nível, Nível de Classificação, Carga Horária, Remuneração Inicial Bruta:
Os salários a serem percebidos pelos candidatos contratados em cargos de nível auxiliar (Nível de Classificação C; Nível de Capacitação I; Padrão de Vencimento I) correspondem a uma remuneração inicial

bruta de R$ 1.264,99, que corresponde ao Vencimento Básico (VB), podendo ser acrescidos de vantagens, benefícios e adicionais previstos na legislação.
Os salários a serem percebidos pelos candidatos contratados em cargos de nível intermediário (Nível de Classificação D; Nível de Capacitação I; Padrão de Vencimento I) correspondem a uma remuneração

inicial bruta de R$ 1.509,69, que corresponde ao Vencimento Básico (VB), podendo ser acrescidos de vantagens, benefícios e adicionais previstos na legislação.
Os salários a serem percebidos pelos candidatos contratados em cargos de nível superior (Nível de Classificação E; Nível de Capacitação I; Padrão de Vencimento I) correspondem a uma remuneração inicial

bruta de R$ 2.307,83, que corresponde ao Vencimento Básico (VB), podendo ser acrescidos de vantagens, benefícios e adicionais previstos na legislação.

CARGO REGIME DE TRABALHO ESCOLARIDADE / HABILITAÇÃO PROFISSIONAL no- DE VA-
GAS

PREVISÃO DE LOTAÇÃO

NÍVEL AUXILIAR
Auxiliar de Administração 40 horas Fundamental completo 06 Apodi, Cidade Alta, Macau, Santa Cruz
NÍVEL INTERMEDIÁRIO
Assistente em Administração 40 horas Médio profissionalizante; ou Médio completo 19 Ipanguaçu, Apodi, Caicó, Currais Novos, Macau, Pau dos Ferros
Diagramador 40 horas Médio Profissionalizante ou Médio Completo + curso de editoração eletrônica 02 Reitoria
NÍVEL SUPERIOR
Arquivista 40 horas Graduação em Arquivologia / Registro no conselho competente 01 Reitoria
Economista 40 horas Graduação em Ciências Econômicas / Registro no conselho competente 02 Reitoria
Engenheiro/Eletricista 40 horas Graduação em Engenharia Elétrica / Registro no conselho competente 01 Reitoria
Estatístico 40 horas Graduação em Ciências Estatísticas ou Atuariais / Registro no conselho competente 01 Reitoria
Médico/Clínico Geral 20 horas Graduação em Medicina / Registro no conselho competente 01 Ipanguaçu
Médico Veterinário 20 horas Graduação em Medicina Veterinária / Registro no conselho competente 01 Ipanguaçu
Publicitário 40 horas Curso Superior em Comunicação Social com habilitação em Publicidade e Propaganda / Registro no conselho

competente
01 Reitoria

Secretário Executivo 40 horas Curso Superior em Letras ou Secretariado Executivo / Registro no conselho competente 01 Reitoria

III. Da validade:
O Concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado por igual período.

JOSÉ YVAN PEREIRA LEITE
Reitor

em exercício
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